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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILAC -MG 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2026) 

 

Torna-se público para conhecimento dos interessados, que o Município de 

MARILAC, Estado de Minas Gerais, por meio do Setor de realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço por Item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n° 123/06 e demais 

legislação aplicável. 

Data da sessão: 21 de maio de 2026 as 08hs00min. 

Link: www.licitardigital.com.br  

Horário da Fase de Lances:08hs00min às 14hs00min 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de serviços técnicos especializados de instrutor ou instrutora de ballet, 

profissional capacitado para atuar junto aos discentes matriculados nas unidades 

escolares da rede municipal de ensino, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será julgada por item 

1.2.1. O fornecedor a participar em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras Eletrônica, disponível no 

endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras, para acesso ao sistema 

e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

http://www.licitardigital.com.br/
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2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre o fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre o fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILAC 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ:18.409.193/0001-02 

 
 

3 
 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 

entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Serão estendidas as participantes do subitem 2.3 (cooperativas) os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem 

ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência 

e/ou Estudo Técnico Preliminar, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la, desde que obedeça as diretrizes legais de prazos e execuções, 

não ultrapassando o limite de encerramento de recebimento das propostas; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49. 

Nota Explicativa: a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 

e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso as 14hs00min do mesmo dia. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de 20,00 (vinte reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos documentos de habilitação exigidos neste edital inclusos na plataforma 

eletrônica dentro do prazo limite previsto neste edital, bem como consulta no: 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio dos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar as documentações para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
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eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias uteis, a contar 

da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, sem previsão 

de prorrogação.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
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8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12, Nos 

termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no site eletrônico www.Marilac.mg.gov.com.br  

e www.licitardigital.com.br, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

http://www.mutum.mg.gov.com.br/
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registrados no Sistema, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

MARILAC-MG, 13 de maio de 2026 

 

 

Enedina Andrade Farias Matos 

Secretaria Municipal de Educação  
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8-No caso de participação como pessoa física, apresentar somente os documentos 

pessoais. 

1.9- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

4.2- Para fins da comprovação de que trata este sub item, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as características do objeto ora licitado; 

4.3- O profissional na área de dança com formação técnica em dança, deve ter 

comprovação técnica dos tipos de dança objeto desta licitação. Podendo ser 

através de certificados de conclusão do curso de instrutor;  

4.4- O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foram prestados os serviços. 

4.5- É sabido que poderá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 

da eficiência das políticas públicas. Contudo, no mesmo sentido da lei nº. 

14.133/21, a exigência do balanço patrimonial em processos licitatórios é regra, 

existindo alguns casos onde são autorizadas a sua dispensa, conforme estabelece 

o Decreto Federal 8.538/15. Vejamos: 

Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens 

para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será 

exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 

apresentação. 

 

 

MARILAC-MG, 13 de maio de 2026 

 

 

Klerysson Wendell Coelho Batista 

Secretário Municipal de Educação e Fazenda 
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 ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Conforme especificações constantes no anexo I este edital 

1.2. DO OBJETO: 

1.2.1-contratação de serviços técnicos especializados de instrutor ou instrutora de 

ballet, profissional capacitado para atuar junto aos discentes matriculados nas unidades 

escolares da rede municipal de ensino. 

2- DA JUSTIFICATIVA 

2.1. INTRODUÇÃO E DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE PÚBLICA 

A fundamentação jurídica para a contratação de instrutor ou instrutora de 

ballet encontra respaldo direto na Lei nº 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB). O artigo 26, em seu § 2º, determina que o ensino 

da arte constitui componente curricular obrigatório da educação básica, visando 

promover o desenvolvimento cultural dos alunos. De forma ainda mais específica, o § 6º 

do referido dispositivo elenca a dança como uma das linguagens que devem compor 

obrigatoriamente esse componente curricular. Assim, a presente demanda não se limita 

a uma escolha discricionária da gestão, mas representa a execução de um imperativo 

legal que assegura ao estudante o contato técnico e artístico com a expressão corporal, 

garantindo que o currículo municipal esteja em total conformidade com as normas 

nacionais de educação. 

No plano constitucional, a educação é definida como um direito de todos e um dever 

do Estado, com o objetivo de promover o pleno desenvolvimento da pessoa e seu 

preparo para o exercício da cidadania. A integração de atividades culturais e artísticas no 

ambiente escolar é uma extensão desse dever, uma vez que o artigo 215 da Constituição 

Federal impõe ao Poder Público a obrigação de garantir a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais e o acesso às fontes da cultura nacional. Ao ofertar aulas de ballet na 

rede municipal, a administração cumpre seu papel de apoiar e incentivar a difusão das 

manifestações culturais, combatendo a visão de que a arte clássica deve ser restrita aos 

setores privados.  

3. JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇÃO DA MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA 

A presente contratação encontra amparo no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para contratação de serviços de 

pequeno valor, desde que observados os limites legais vigentes. 

Considerando que o valor estimado da contratação está dentro do limite 

estabelecido para dispensa, a adoção dessa modalidade se mostra legal, adequada e 
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eficiente, garantindo a observância dos princípios da economicidade, celeridade e 

eficiência administrativa. 

A opção pela dispensa eletrônica fundamenta-se na necessidade de assegurar 

maior transparência, competitividade e ampliação do acesso de fornecedores ao 

processo de contratação pública. 

O objeto da contratação caracteriza-se como serviço comum, uma vez que possui 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, podendo ser descrito de 

forma clara e precisa no instrumento convocatório, sem necessidade de soluções 

altamente complexas ou inovadoras. 

A realização do procedimento por meio eletrônico possibilita: 

• Ampliação da competitividade, com participação de empresas de diferentes 

localidades;  

• Maior transparência e rastreabilidade dos atos administrativos;  

• Redução de custos operacionais e maior celeridade no processo;  

• Padronização dos procedimentos, conforme boas práticas recomendadas pelos 

órgãos de controle.  

A adoção da dispensa eletrônica revela-se a alternativa mais vantajosa para a 

Administração, considerando: 

• Baixa complexidade técnica do objeto;  

• Necessidade de contratação célere para garantir a continuidade das ações de 

comunicação institucional;  

• Compatibilidade com os valores estimados;  

• Possibilidade de obtenção da proposta mais vantajosa por meio de disputa 

eletrônica simplificada.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, resta devidamente justificada a adoção da modalidade de 

dispensa eletrônica de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de contratação de pequeno valor, de natureza comum, e que 

demanda celeridade, eficiência e ampla transparência. 
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A medida atende ao interesse público, assegurando a continuidade das ações de 

comunicação institucional do Município de Marilac/MG, em estrita observância aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1-Requisitos Gerais 

A estratégia para suprir a demanda da rede municipal de ensino deverá 

observar as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, buscando a seleção da proposta que 

assegure o melhor resultado para a administração. Diante da natureza dos serviços, que 

envolvem a prestação de aulas de ballet em diversas unidades, a solução a ser adotada 

será a realização de processo licitatório, preferencialmente sob a modalidade de pregão 

eletrônico, caso os serviços sejam caracterizados como comuns, ou através do sistema 

de credenciamento. O credenciamento revela-se uma alternativa eficiente caso o 

município pretenda habilitar todos os profissionais que preencham os requisitos 

técnicos, permitindo uma distribuição capilarizada das aulas por toda a extensão 

territorial do ente federativo, em harmonia com os procedimentos auxiliares previstos na 

nova lei de licitações. 

Os requisitos de qualificação técnica são fundamentais para garantir a 

segurança dos alunos e a qualidade do ensino artístico. O prestador de serviço deverá 

comprovar formação técnica em dança, licenciatura ou bacharelado em artes ou dança, 

ou, alternativamente, demonstrar experiência notória e comprovada na área através de 

portfólio e atestados de capacidade técnica emitidos por outras instituições de ensino 

ou entidades culturais. A administração municipal priorizará profissionais que 

demonstrem domínio não apenas da técnica do ballet clássico, mas também de 

metodologias pedagógicas voltadas ao público infantil, assegurando que o instrutor 

possua as ferramentas didáticas necessárias para o ambiente escolar. 

É imperativo destacar a desnecessidade de registro no Conselho Regional de 

Educação Física (CREF) para o exercício desta atividade específica. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é pacífica ao reconhecer que o ensino de dança e ballet 

possui natureza predominantemente artística e cultural, não se confundindo com o 

treinamento físico restrito à competência dos profissionais de educação física. 

Portanto, o edital não deverá conter exigência de registro profissional em conselhos 

de fiscalização da área de saúde ou esportiva, sob pena de restrição indevida à 

competitividade e violação aos precedentes das cortes superiores.   

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 A solução proposta consiste na contratação de serviços técnicos especializados 

de instrutor ou instrutora de ballet, profissional devidamente capacitado(a), para atuação 

junto aos discentes matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino do 

Município de Marilac, visando à promoção de atividades artístico-culturais e 

educacionais complementares no ambiente escolar. 
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A contratação contempla a prestação continuada de serviços pedagógicos voltados ao 

ensino do ballet, abrangendo aulas práticas e teóricas compatíveis com as diferentes 

faixas etárias dos alunos atendidos, com metodologia adequada ao desenvolvimento 

motor, cognitivo, emocional, social e cultural dos estudantes. 

A solução deverá compreender, de forma integrada: 

• planejamento pedagógico das atividades;  

• elaboração de cronogramas de aulas;  

• desenvolvimento de técnicas básicas e intermediárias de ballet;  

• orientação postural, coordenação motora e expressão corporal;  

• promoção da disciplina, socialização e inclusão dos alunos;  

• realização de ensaios e apresentações culturais, quando demandado pela 

Secretaria Municipal de Educação;  

• acompanhamento da evolução dos participantes;  

• participação em reuniões pedagógicas e alinhamentos institucionais, quando 

necessário.  

A execução dos serviços deverá ocorrer nas unidades escolares da rede municipal ou em 

espaços indicados pela Administração Pública, em dias e horários previamente definidos 

pela Secretaria Municipal de Educação, observando-se o interesse público, a 

disponibilidade dos alunos e o calendário escolar. 

A contratação busca assegurar o acesso dos estudantes a atividades culturais e artísticas 

de qualidade, fortalecendo políticas públicas educacionais voltadas ao desenvolvimento 

integral da criança e do adolescente, em consonância com os princípios constitucionais 

da educação, da cultura e da proteção integral previstos na Constituição Federal e no 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 

A solução apresenta-se como a alternativa mais adequada para atendimento da 

demanda administrativa, considerando que o Município não dispõe, em seu quadro 

permanente de pessoal, de profissional especializado com formação técnica específica e 

disponibilidade para execução das atividades pretendidas. 

Além disso, a contratação especializada permitirá: 

• ampliação das atividades extracurriculares ofertadas pela rede municipal;  

• incentivo à cultura, à arte e à formação cidadã;  

• fortalecimento do vínculo dos estudantes com o ambiente escolar;  
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• estímulo à disciplina, autoestima e convivência social;  

• promoção da inclusão e valorização das potencialidades individuais dos alunos.  

A contratação deverá observar os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 

interesse público e continuidade do serviço público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

garantindo a adequada execução dos serviços educacionais complementares 

pretendidos pela Administração Municipal. 

5.1- DOS RESULTADOS ESPERADOS 

A contratação de serviços técnicos especializados de instrutoria de ballet visa 

à consecução de resultados que transcendem a mera execução de uma atividade 

extracurricular, inserindo-se no dever estatal de garantir o pleno desenvolvimento da 

pessoa e seu preparo para a cidadania. O principal benefício direto esperado é a 

democratização do acesso à cultura e às artes, permitindo que discentes da rede 

pública municipal, independentemente de sua condição socioeconômica, usufruam de 

uma modalidade artística historicamente elitizada. Este objetivo materializa o comando 

do Artigo 26, § 2º, da Lei nº 9.394/1996 (LDB), que estabelece o ensino da arte como 

componente curricular obrigatório da educação básica, visando ao enriquecimento 

cultural dos educandos. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) reafirma 

que a educação é um direito fundamental relacionado à dignidade da pessoa humana e 

que o Estado tem o dever de assegurar condições objetivas para sua plena fruição, 

inclusive mediante o fomento de atividades que integrem o indivíduo à comunidade 

escolar. 

Os resultados educacionais pretendidos englobam a melhoria substancial de 

indicadores comportamentais e físicos. Espera-se que a disciplina inerente à prática do 

ballet clássico reflita positivamente na postura acadêmica dos alunos, elevando os níveis 

de concentração e foco nas demais disciplinas do currículo regular. No aspecto 

biopsicossocial, a instrutoria deverá focar na coordenação motora, no equilíbrio e no 

desenvolvimento da consciência corporal, fundamentais para a fase de crescimento das 

crianças e adolescentes. Ademais, a integração social promovida pelas aulas coletivas e 

pelas apresentações artísticas atua como fator de proteção contra a exclusão e a evasão 

escolar, fomentando o senso de pertencimento e o respeito mútuo. A implementação de 

políticas públicas desta natureza, conforme destacado pelo STF, objetiva neutralizar os 

efeitos da omissão estatal e garantir a integridade de direitos sociais e culturais. 

As metas de atendimento foram fixadas com base no planejamento de 

quantitativos realizado nas etapas anteriores deste estudo. Pretende-se atender a 

totalidade das turmas previstas nas unidades escolares selecionadas, com a estimativa 

de certificação dos alunos que completarem o ciclo semestral ou anual de atividades. O 

sucesso da contratação será medido pela taxa de retenção dos alunos nas oficinas de 

ballet e pelo cumprimento integral do cronograma de aulas pactuado, assegurando que 

o investimento público resulte em um serviço pedagógico efetivo e contínuo durante o 

ano letivo de 2026. 
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Para garantir a qualidade da prestação dos serviços, o contrato será 

monitorado por indicadores de desempenho, conforme orientação do Tribunal de 

Contas da União (TCU), que preconiza a utilização de métricas para avaliar a eficácia 

das ações adotadas e o alcance dos objetivos contratuais. Serão aplicados indicadores 

qualitativos e quantitativos, tais como a frequência mensal dos discentes, a avaliação 

pedagógica do progresso técnico-artístico realizada pelo instrutor e validada pela 

coordenação pedagógica, além de pesquisas de satisfação junto aos pais ou 

responsáveis e aos próprios alunos. Este modelo de acompanhamento permite à 

Secretaria Municipal de Educação aferir se a remuneração paga guarda correlação 

direta com a efetividade pedagógica e social do serviço prestado, assegurando a 

eficiência administrativa e o retorno social da contratação. 

6. ALINHAMENTO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A presente contratação observa rigorosamente os preceitos da Lei nº 

14.133/2021 e se orienta pelos princípios constitucionais e legais que regem a 

Administração Pública. A instauração do processo licitatório para registro de preços 

atende aos seguintes princípios fundamentais: 

• Princípio do Interesse Público: A prestação de serviços possibilita aos alunos 

mais acesso a cultura e desenvolvimento. 

• Princípio da Eficiência: A escolha pela Dispensa Eletrônica otimiza os recursos 

administrativos, reduzindo a burocracia e os custos associados a múltiplas 

licitações, e garante um fluxo de abastecimento ágil e eficaz.  

• Princípio da Economicidade: Ao consolidar a demanda e ampliar a 

competitividade, a dispensa eletrônica tende a resultar na obtenção de condições 

mais vantajosas e preços menores para a Administração, gerando economia de 

recursos públicos.  

• Princípio do Planejamento: A contratação está fundamentada em uma análise 

prévia da necessidade e se alinha ao Plano de Contratações Anual, refletindo uma 

gestão organizada e proativa.  

• Princípio da Legalidade e da Vinculação ao Edital: Todo o procedimento 

seguirá as normas estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e as regras que serão 

definidas no edital, garantindo a transparência e a isonomia entre os 

participantes.  

7- DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E PRAZO DE ENTREGA: 
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7.1-A tabela com os itens, unidades de medidas e quantitativos encontra-se na aba de 

documentos complementares. 

7.1.1-O valor estimado dessa contratação é sigiloso nos termos do artigo 24 da Lei 

14.133/2021. 

Artigo 24-Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas e, neste caso: 

1-O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; 

7.1.1.1-Justifica-se a manutenção do caráter sigiloso até a abertura das propostas mais 

vantajosas. O detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 

elaboração das propostas são de conhecimento público. 

7.2- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E LOCAIS DE ENTREGA 

Item Quantidade Descrição Unidade 

01 12 Prestação de serviços como 

instrutor(a) de ballet para os 

alunos da rede municipal de 

ensino. 

mensal 

7.2.1- Os serviços serão prestados nas sedes da Escola Municipal e CMEI ou em 

locais adequados as atividades indicados pela Administração pública ou Secretaria 

Municipal de Educação. 

8- PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS. 

A execução do objeto desta contratação requer que o instrutor ou instrutora 

de ballet realize a elaboração de um plano de ensino minucioso, o qual deve ser 

rigorosamente adaptado às faixas etárias e aos ciclos de aprendizagem que compõem 

a rede municipal. Para os alunos da Educação Infantil, o plano deve focar no ballet 

criativo e na pré-técnica, priorizando atividades lúdicas que auxiliem na descoberta do 

corpo e do espaço. Já para os discentes do Ensino Fundamental, a especificação exige 

uma progressão didática que introduza a terminologia francesa clássica, o trabalho de 

barra e de centro, garantindo que o conteúdo pedagógico respeite o desenvolvimento 

fisiológico e cognitivo dos estudantes em cada estágio escolar. Essa abordagem técnica 

assegura que a prestação do serviço não seja apenas uma atividade recreativa, mas um 

processo de ensino-aprendizagem estruturado e profissional. 

No que tange à metodologia de ensino, a contratação abrange a aplicação 

de técnicas consolidadas do ballet clássico, adaptadas ao contexto da escola pública. O 

profissional deverá articular o ensino da técnica acadêmica com estratégias de iniciação 

à dança, utilizando a expressão corporal como ferramenta para o desenvolvimento da 

criatividade e da autoconfiança dos alunos. A metodologia deve ser inclusiva, permitindo 

que estudantes com diferentes níveis de aptidão física possam se integrar às aulas. 

Espera-se que o instrutor utilize recursos didáticos variados, como estímulos musicais 

diversificados e dinâmicas de improvisação guiada, de modo a tornar o aprendizado 
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técnico do ballet uma experiência acessível e motivadora para o público infanto-juvenil 

do município. 

A carga horária semanal e a periodicidade das atividades devem ser 

organizadas para garantir a continuidade do aprendizado e a fixação dos movimentos 

técnicos. A especificação do serviço prevê que as aulas sejam distribuídas entre as 

unidades escolares participantes, respeitando o cronograma estabelecido pela Secretaria 

Municipal de Educação. Cada turma deverá receber atendimento com frequência regular, 

preferencialmente no contraturno escolar, para evitar conflitos com as disciplinas da base 

nacional comum. O profissional contratado terá a responsabilidade de gerir esse tempo 

de forma eficiente, dividindo a sessão entre o aquecimento obrigatório, o 

desenvolvimento do tema técnico do dia e o momento de relaxamento e encerramento, 

garantindo o cumprimento integral da carga horária pactuada. 

Um componente essencial dos serviços é a organização de apresentações 

e mostras culturais periódicas, voltadas para a integração entre a escola e a 

comunidade. O instrutor deverá atuar na coordenação artística desses eventos, o que 

inclui a criação de coreografias adequadas ao nível técnico de cada turma, a escolha de 

trilhas sonoras e a orientação sobre figurinos básicos que possam ser viabilizados pela 

rede. Essas mostras servem como instrumento de valorização do esforço dos alunos e 

permitem que os pais e responsáveis acompanhem a evolução artística dos seus filhos. 

A realização de espetáculos públicos é parte integrante do objeto, funcionando como 

uma vitrine para as políticas culturais do município e como uma celebração do acesso 

democrático à arte. 

Por fim, a especificação detalhada impõe o dever de acompanhamento e avaliação 

constante do desenvolvimento dos alunos. O profissional deverá manter registros 

qualitativos sobre o progresso individual e coletivo das turmas, identificando avanços na 

postura, na flexibilidade, na disciplina e na integração social. Essa avaliação não terá 

caráter punitivo ou meramente classificatório, mas servirá como base para o ajuste 

contínuo do plano de ensino e para a emissão de relatórios de execução contratual. A 

Administração Municipal utilizará esses dados para mensurar o impacto social e 

pedagógico da contratação, assegurando que o serviço prestado atinja os resultados 

pretendidos no planejamento da fase preparatória, em plena harmonia com as 

exigências de planejamento e definição do objeto da Lei nº 14.133/2021.  

9- FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1- A seleção do fornecedor será realizada por meio de dispensa eletrônica, 

com fundamento na Lei nº 14.133/2021, observando-se procedimento simplificado, 

porém competitivo, com a divulgação de aviso em sistema eletrônico oficial, 

possibilitando a participação de interessados e a apresentação de propostas no prazo 

estabelecido. 

9.2- As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste termo de referência. 

9.3- Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estarão no edital convocatório. 
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9.4- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor, sendo que o fornecedor, disponibilizará todas as 

informações necessárias á comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte á contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, poderá 

ser solicitado nota fiscal referente ao serviços prestado e descrito no atestado de 

capacidade técnica apresentado, dentre outros documentos. 

10- ESTIMATIVAS DOS PREÇOS 

 10.1- O valor estimado dessa contratação é sigiloso nos termos do artigo 24 da 

Lei 14.133/2021. 

 Artigo 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 

ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso; 

I- O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle 

interno e externo; A abertura das proposta mais 

vantajosas. O detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para elaboração 

das propostas são de conhecimento público 

10.2- A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas 

gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Com o valor 

estimado sendo sigiloso, o licitante oferecerá um preço realmente competitivo e 

dentro do limite de sua capacidade de executar o contratado com uma 

lucratividade adequada. Não elevará o seu preço apenas para ficar próximo ao 

valor médio estimado pela administração, caso esse fosse divulgado. Com isso, a 

administração obterá propostas de valores reais, sem especulação de preços. 

11- DA VIGÊNCIA  

11.1-O contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

12- DOS BENS E SERVIÇO 

O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens e serviços 

comuns, nos termos do parágrafo único, inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1- Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações da empresa 

contratada, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto e o seu 

aceite; 

13.2- Efetuar o pagamento á Adjudicatária nos termos deste edital; 
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13.3- Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a 

licitante vencedora; 

13.4- Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento da execução do contrato; 

13.5- Aplicar á adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais; 

13.6- Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as 

medidas necessárias; 

13.7- Proceder ao rigoroso controle dos serviços recebidos, recusando os que 

estiverem fora das especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de 

responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato; 

14- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

• Efetuar a entrega do objeto conforme especificações, prazo de local constantes 

no Edital e seus anexos; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12,13 e 17 a 27, do código de defesa do consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

• Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

• Comunicar á contratante, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas que 

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

• Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

15- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (artigo 92, XIV) 

 15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado que: 

 a) der causa á inexecução parcial do contrato 

 b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano á 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) der causa á inexecução total do contrato; 

 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

 i) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

15.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

. Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave(artigo 156, §2º da Lei 

nº 14.133/2021).  

. Impedimento de licitar a contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” e f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave(artigo 156, §4º,da Lei nº 14.133/2021). 

.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h,i,j,k e I do subitem acima deste contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c”, “d”, e “f” e g” que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave(artigo 156,§5º, da Lei nº 14.133/2021.) 

. Multa 

(1) -Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

(2)-Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela 

inobservância do prazo fixado apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(3)-Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  

15.3- A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante(artigo 156, 

§ 9º da Lei nº 14.133/2021.) 

15.4- Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa(artigo 156, §7º da Lei nº 14.133/2021). 

15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação(artigo 157, da Lei nº 

14.133/2021) 

15.4.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda 
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desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente ( artigo 156,§ 8º, da Lei nº 14.133/2021). 

15.4.3- Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

15.6- Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, § 1º da Lei nº 

14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 

15.7- Os atos previstos como infrações administrativas na lei nº 14.133/2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos, na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida lei (artigo 159); 

15.8- A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e nesse caso, 

todos os efeitos da sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou 

á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia(artigo 160,da Lei nº 14.133/2021); 

15.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 

163 da Lei nº 14.133/2021. 

16-DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

16.1. A secretaria municipal requisitante acompanhará os serviços desenvolvidos, 

podendo propor medidas de melhorias. 

16.2. A tolerância do município com qualquer atraso ou inadimplemento por 

parte da empresa não importará, de forma alguma, em alteração do contrato ou 

renovação podendo o município exercer seus direitos a qualquer tempo. 

17- DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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17.1- Compete a secretaria municipal requisitante, departamento de compras, 

através do funcionário designado para este fim senhor Sergio de Souza Silva, juntamente 

com o controlador interno do município, no exercício de sua função regular. 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do contrato oriundo deste Termo de 

Referência correrão à conta de dotação orçamentária específica do Município de Marilac, 

consignada no orçamento anual para o exercício de 2026, sob a classificação 

orçamentária pertinente à Secretaria Municipal de Educação, garantindo a 

disponibilidade de recursos financeiros para o adimplemento das obrigações contratuais. 

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação encontra respaldo nos ditames da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas. A elaboração deste Termo de Referência, que constitui um dos 

documentos fundamentais do planejamento de contratações públicas, obedece ao 

disposto no artigo 6º, inciso XXIII, da referida Lei, o qual define o Termo de Referência 

como o documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter 

elementos como a descrição do objeto, sua justificativa, os requisitos da contratação, o 

modelo de execução, o modelo de gestão do contrato, os critérios de medição e 

pagamento, entre outros elementos essenciais para a sua completa e precisa definição. 

A intenção precípua desta contratação pública é a garantia da eficiência, 

economicidade e transparência em todas as suas fases, desde o planejamento até a 

execução contratual, pilares intrínsecos à Lei nº 14.133/2021. Busca-se, ademais, 

identificar e implementar a melhor solução disponível no mercado que atenda ao 

interesse público de Marilac.  

As exigências para a habilitação dos licitantes, bem como as condições de 

qualificação, serão pautadas estritamente pelos requisitos estabelecidos nos artigos 68 

e 69 da Lei nº 14.133/2021, a fim de garantir que apenas empresas idôneas e 

tecnicamente aptas participem do certame e, consequentemente, da execução dos 

serviços. 

20. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Para a habilitação no processo licitatório, as empresas interessadas deverão 

comprovar sua capacidade de atender às exigências legais e técnicas, conforme os 

dispositivos da Lei nº 14.133/2021. 

20.1. Habilitação Jurídica 

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de documentos 

que atestem a regularidade da pessoa jurídica, tais como registro comercial, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados na junta 

comercial competente. No caso de empresa estrangeira que venha a atuar no Brasil, será 

exigido o decreto de autorização para funcionamento. 
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No caso de participação como pessoa física, apresentar somente os 

documentos pessoais. 

21.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista será aferida por meio 

da verificação de requisitos essenciais, conforme preconizado pelo artigo 68 da Lei nº 

14.133/2021. Isso incluirá a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ), a prova de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, a prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), e a prova de regularidade trabalhista, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Alvará de vigilância 

sanitária. 

21.3. Habilitação Econômico-Financeira 

A habilitação econômico-financeira, que visa a demonstrar a aptidão econômica 

do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, será comprovada 

de forma objetiva, nos termos do artigo 69 da Lei nº 14.133/2021. Será indispensável a 

apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, conforme expressamente previsto no inciso II do artigo 69 da Lei nº 

14.133/2021. 

21.4. Qualificação Técnica 

21.4.1- Apresentar atestado de ou certidão, em nome da licitante fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, ou nome 

do profissional que vai exercer o serviço, em caso de participação como pessoa física, 

que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

característica com o objeto licitante em qualquer quantidade. 

21.4.1.1- Para fins da comprovação de que trata este sub item, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as características do objeto ora 

licitado; 

21.4.1.2- O profissional na área de dança com formação técnica em dança, deve 

ter comprovação técnica dos tipos de danças. Podendo ser através de certificados de 

conclusão do curso de instrutor. 

a) Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia desde que autenticada via cartório, via digital ou por servidor do 

departamento de licitações e contratos do órgão licitante. 

b) Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado, com 

acesso vinculado á chave de identificação e senha do interessado, a segurança quanto á 

autenticidade e autoria dos documentos será presumida, sendo desnecessário o envio 

de documentos assinados com certificação digital. 

21.4.2- Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da Lei (artigo 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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21.4.3- Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

21.4.4- O licitante deverá apresentar, sob, pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

21.4.5- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver 

dúvida em relação á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir.(IN nº 3/2018, artigo 4º, § 1º, e artigo, § 4º). 

21.4.6- A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos, oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

21.4.7- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/2021, artigo 64, e IN 73/2022, artigo 39, § 4º); 

21.4.8- Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes á época 

da abertura do certame; 

21.4.9- Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser 

inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, 

quando um atestado menciona genericamente que o licitante já executou objeto 

semelhante, mas o edital exige algum detalhe, tal como determinada medida. 

21.4.10- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

21.4.11- Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.4.12- Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

22. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item, em 

conformidade com o planejamento de contratações públicas estabelecido pelo 

Município de Marilac/MG. A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública será realizada por meio de Pregão Eletrônico, garantindo a ampla 

competitividade e a busca pela economicidade. A fase de lances ocorrerá de forma 
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eletrônica, proporcionando transparência e agilidade ao processo. As propostas serão 

avaliadas item a item, e a adjudicação será concedida à licitante que apresentar o menor 

valor global para cada item dos serviços de arbitragem especificados, respeitando-se 

todas as condições e especificações técnicas deste Termo de Referência e do Edital. 

Marilac, 11 de maio de 2026. 

 

 

Enedina Andrade Farias Matos 

Secretaria Municipal de Educação  
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ANEXO III – MIINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO ______/2026. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE MARILAC- MG, pessoa jurídica de direito público, situada na 

______________________, nº ______, Centro, MARILAC, Minas Gerias, CEP: ______________, 

inscrita sob o nº do CNPJ ______________________--, -, portado do CPF sob o 

n.º______________________________, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 

________________________________, pessoa jurídica de direito privado,  situada  

na___________________________________, cidade____________________,  inscrita  no CNPJ  sob  o 

nº ________________________________________, neste    ato   representada   por Sr. 

______________________________, inscrito no CPF n.º __________________________________, a 

seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos 

termos da Lei nº 14.133/21e demais legislações pertinentes, assim como pelas cláusulas 

a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURÍDICO-ADMINISTRATIVOS 

 

1.1. O presente contrato decorre de procedimento licitatório nº 021/2026, Dispensa n.º 

002/2026, julgado em ______ de ____________________de 2025 e homologado em ______ de 

____________________de 2025, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21 e demais 

legislações pertinentes. 

 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1 – O presente Contrato tem por objeto contratação de serviços técnicos 

especializados de instrutor ou instrutora de ballet, profissional capacitado para atuar 

junto aos discentes matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino. 

  

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

 

3.1 Pelos serviços prestados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor conforme 

descrito na planilha abaixo, originada do valor final ofertado pelo contratada. 

 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO MARCA VL. UNIT VL. TOTAL 

       

 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
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4.1 O pagamento será feito até o dia 30 (trinta) dias do mês subsequente a entrega, de 

acordo com a Lei 14.133/21, mediante apresentação da Nota Fiscal fatura. 
 

4.2. Os valores da proposta não sofrerão qualquer reajuste, somente poderá ser alterado 

com a condição de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato do, 

mediante   requerimento   do CONTRATADO e com comprovação documental, os 

quais serão analisados de acordo com o que estabelece o art. 124, d da Lei 

14.133//21. 
 

4.3 O beneficiário, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o equilíbrio 

econômico dos preços vigentes através de solicitação formal, desde que acompanhado 

de documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da 

Administração, a qual deverá ser prolatada em até 15(quinze) dias a contar da entrega 

completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto quando 

solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em 

vigor. 
 

4.4 A  atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 

4.5 O  preço final, quando ocorrer, poderá, na vigência do contrato, sofrer a redução do 

preço, garantida a prévia defesa do beneficiário, e de conformidade com os parâmetros 

de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 

redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o preço fixado 

será válido a partir da publicação no diário de grande circulação. 
 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DAS ENTREGAS 

 

5.1. Os itens deveram ser entregues nos locais indicados na ordem de compra nos 

estabelecimentos a ser indicado pelo Departamento de Compras do Município de 

MARILAC -MG, ocorrendo por conta do CONTRATADO as despesas decorrentes de 

fretes, transporte, descarga, seguros, mão-de-obra, etc. 
 

5.2. Os itens serão recebidos por responsável do Setor requisitante, atestando na 

Nota Fiscal ou documento equivalente para o recebimento dos mesmos. 
 

5.3. Na hipótese de rejeição, por entrega dos itens em desacordo com as especificações, 

a ADJUDICATÁRIA deverá repor o item reprovado, dentro dos mesmos prazos 

estabelecidos pela entrega inicial. 
 

6 - CLÁUSULA SEXTA – ENCARGOS 

 

6.1. Os preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, fretes, seguros, mão-de-obra. 
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7 -  CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 
 

7.1 – OBRIGAÇÕES DA  ADJUDICATÁRIA: 
 

7.1. Comunicar ao Município qualquer ocorrência que impeça o fornecimento dos itens; 
 

7.2. Manter durante o período contratual as mesmas condições de habilitação; 
 

7.3. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

item fornecido, bem como o seu transporte até o local determinado para sua 

entrega e descarga e instalação no local apropriado. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
 

8.1 Prestar a Adjudicatária todos os esclarecimentos necessários à execução da Contrato 

administrativo; 
 

8.2. Promover o apontamento do recebimento dos itens, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
 

8.3. Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os 

fins previstos neste contrato. 
 

9. CLÁUSULA OITAVA– DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 

 

9.1.  As despesas decorrentes desta licitação correram na seguinte dotação orçamentária 

materiais de consumo conforme lei orçamentaria anual. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

10.1 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas, caracterizará 

inadimplência, sujeitando a CONTRATADA às sanções enumeradas nos Art. 155, 156 da 

Lei 14.133/21 e às multas previstas neste instrumento. 

 

10.2 - Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 03 (três) 

dias após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21 

 

10.3 - Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 

sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 

(dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

 

10.4 - Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 
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10.5 - No caso de negligência, a multa será, no máximo, de 3% (três por cento) sobre o 

valor do contrato. 

 

10.6 - No caso do contrato se conduzir dolosamente durante o fornecimento, a multa 

será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 

10.7 – No caso de abandono dos serviços, além de outras combinações legais, a multa 

será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

 

10.8 – As multas serão automaticamente descontáveis de quaisquer créditos, devendo 

ser aplicadas por representação da administração e aprovação do Prefeito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1 - À Contratada é vedada a transferência no todo ou em parte deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA NULIDADE DO CONTRATO 

 

12.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará sua nulidade nos termos do 

artigo137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei da Lei 14.1333. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

  

13.1 - A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato na 

Imprensa Oficial do Município, sendo esta de responsabilidade do contratante. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

 

14.1 - A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao Município, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, 

a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 

acompanhamento exercido pelo Município, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no 

presente Contrato. 

  

14.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, 

custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Município, decorrentes do 

não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a 

ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 

limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo Município a terceiros, multas, 

penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 

advocatícios e outros. 
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14.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 

cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da 

CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento do Município, este 

comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua 

solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao Município a 

devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial 

que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As 

providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante o Município, nos termos desta cláusula. 
 

14.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham 

a ser exigidas do Município, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 

CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 

ressarcimento ao Município, mediante a adoção das seguintes providências: Dedução de 

créditos da contratada; Medida judicial apropriada, a critério do Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 

15.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21 e alterações, respondendo cada 

uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

15.2 - O contrato vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios 

de Direito Público, as regras da Lei n.º 14.133/21 e alterações e subsidiariamente as 

normas de Direito Civil. 
 

15.3 - O regime jurídico deste contrato administrativo é instituído pela Lei n.º 14.133/21. 
 

15.4 - Fica eleito o foro da Comarca da sede da contratante, para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes do presente contrato, renunciando desde já a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

 

15.5 - E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 

03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lido e conferido pelas testemunhas abaixo. 

 

MARILAC/MG, _____ de __________________ de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARILAC/MG 

CONTRATANTE 

 

 

 

CNPJ Nº _________________________________ 

CONTRATADO 

Testemunhas: 


